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DECRETO NO 5416 DE 03 DE JULHO DE 2O2O

Rreutnmrntn .No Âr,asrro MuNtcrplt A
AeucnçÃo on Lrr ôoMnLEMENTAR N" L73l2O2O
e oÁ ournns pnovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica

Municipal, com base no Princípio da Legalidade (CF, Aft. 5, IL, clc Art.37),diante dos prejuízos

sofridos em decorrência da queda da arrecadação e impactos financeíro suportado pela

pandemia, que motivou declaração de estado de calamidade pública em nível nacional, dispõe

e

DECRETA

4ft. 10 - O Município de Missal, adere ao Programa Federativo de Enfrentamento do

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), previsto na LC no L7312020, ficando automaticamente:

I) Suspensas as dívidas do MunÍcípio com a União e o Estado, bem como operações de

crédito com tais entes ou junto ao sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito
(alíneas "a)" e "b)" do inciso I e II do Artigo 1o, além de parcelamentos de débitos
previdenciários conforme Art. 2o, todos da LC n.17312020, cabendo à Secretaria Municipal de

Finanças e o setor contábil verificar e adotarem as medidas de reestruturação e formalização

antes do prazo legal, de pedidos e aditamentos, conforme consta no aludido no Artigo 4o. da

LC n. 17312020 e demais dispositivos de tal norma;

II) Caberá à Secretaria Municipal de Finanças e setor contábil, com apoio da assessoria
jurídica e dos demais órgãos técnicos responsáveis ou que se fizerem necessários, atuarem na

análise e atendimento dos critérios, requisitos e procedimentos legais e de controle financeiro
previstos na LC n. t7312020, para formalização e encaminhamento da adesão do Município ao

respectivo "Programa", junto ao Governo Federal, a tempo e modo que garanta o recebimento
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do auxílio financeÍro criado por tal programa, além das medidas preconizadas no art. 2o e
demais regras aplicáveis, da referida norma.

Alt. 20 - Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da

Covid-19, além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei.'Complementar no 101, de 2000,

ficam afastadas e dispensadas as disposições da referida Lei Complementar e de outras leis

complementares, leis, decretos, portarias e outros atos normativos que tratem:
I - das condições e vedações previstas no aft. 14, no inciso II do caput do art. 16 e no art. 17

da Lei Complementar no 101, de 2000:

II - dos demais limites e das condições para a realização e o recebimento de transferências

voluntárias.

5 10 O disposto neste artigo:

I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao

atendimento deste Programa ou de convênios vigentes durante o estado de calamidades; e

II - fica mantida a necessidade de observância das obrigações de transparência, controle e
fiscalização referentes ao referido período, para eventual verificação dos demais órgãos de

controle.

$ 2o Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, ficam dispensados

os requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a verificação dos requisitos

exigidos pela Lei Complementar no 101. de 2000.

Aft. 30 - Caso haja alguma ação judicial contra a União após o dia 20 de março de 2020,
que tenha por causa de pedir, direta ou indiretamente, a pandemia da Covid-l9, caberá ao

setor jurídico analisar e emitir parecer sobre a possibilidade de renuncia da aludida medida

judicial, levando em conta o interesse público envolvido, diante da exigência que a LC n.

17312020 dispõe, em seu Aftigo 5o, $ go. exige, para garantir o necessário auxilio financeiro

em favor do Município.

4ft. 40 - Caberá à Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Secretaria

Municipal de Finanças, setor contábil e jurídico, obseryarem o preconizado no artigo 7o, da LC

no 77312020, que alterou a LC no 101/00, que passou a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. É nulo de pleno direito: '

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:
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a) às exigências dos artigos 16 e L7 desta Lei Complementar e o disposto no inciso

XIII do caprt do urt. 37 . no Q 1o do urt. 169 du conrtituicão F.d.rul; .
b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art, 20;

. il - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas

a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de poder ou

órgão referido no art. 20;

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo,

de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor
público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso

público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias

anteriores ao final do mandato do titular do poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do poder Executivo.

g 1o As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição

para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos poderes

referidos no art. 20.

S 20 Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou

de provimento de cargo público aqueles referidos no g 1? do art. 169 da Constituição

Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa

obrigatória." (NR)

"Aft.65

$ 1o Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional,

nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e

enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II do caput:
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I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União,

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para:

a) contratação e aditamento de operações de crédito;

b) concessão de garantias;

c) contratação entre entes da Federação; e

. d) recebimento de transferências voluntárias;

II - serão dÍspensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e

decorrentes dos artigos 35,37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto

no parágrafo único do art. Bo desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados

sejam destinados ao combate à calamidade pública;

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos artigos !4, 16 e 17

desta Lei Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da

despesa sejam destinados ao combate à calamidade pública.

5 20 O disposto no I 10 deste artigo, observados os termos estabelecidos no

decreto legislativo que reconhecer o estado de caramidade pública:

I - aplicar-se-á exclusivamente:

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for
reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o
referido estado de calamÍdade;

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de

despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo;

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização.

S 30 No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com

amparo no disposto no S 10 deste aftigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a

alteração dos contratos de garantia e de contra garantia vigentês." (NR)

Aft. 50 - Com base no disposto no art. 65 da Lei Complementar no 101, de 4 de

maio de 2000, diante do Município ter sido afetado pelo estado de Calamidade pública

estabelecido pela união, ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração

a membros de Poder ou de órgão, seruidores e empregados públicos e militares, exceto
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quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior
à calamidade pública;

II - criar cargot emprego ou função que imprique aumento de despesa;

III - alterar estrutura de carreira que imprique aumento de despesa;

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposÍções

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituicão Federal, as contratações de temporários
para prestação de seruiço militar e as contratações de alunos de órgãos dç formação de

militares;

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou

benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servídores e empregados
públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença
judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos SS 10 e 2o;

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da

inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a

preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 70 da Constituição

Federal;

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de

seruiço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercíclo, aposentadoria, e quaisquer

outros fins.

S 10 O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a

medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não

ultrapassem a sua duração.

5 20 o disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia

nte aumento de receita ou redução de despesa, observado que:
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I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreehdida aquela

que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois)

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não

regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.

. 5 3o A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que

seus efeitos somente sejam implementados após o fim do prazofixado, sendo vedada qualquer

cláusula de retroatividade.

S 40 O disposto neste arLigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei

no 13'681' de 18 de junho de 2018. bem como aos respectivos atos de transposição e de

enquadramento.

S 50 O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais

de saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade

pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

AÊ. 60 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRaINFTc oo PRrrrro MulrctpRl or MrssRL, 03 or:ulr-ro oe 2020.
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